
OfIcio n° 972/2016-GAPRE 
Maringá, 07 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerirnento n° 15/2016, apresentado pelo Vereador Edson 

Luiz Pereira, mediante o qual so!icita se ha possibilidade de determinar a implantaçao de urn 

semáforo na Avenida Pedro Taques no cruzamento corn a Avenida Major Abe!ardo José da 

Cruz (Contorno Norte), no Lotearnento Surnaré, anexarnos parecer da Sccretaria Municipal de 

Transito e Segurança. 

Atenciosarnente, 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringa 
Nesta 



- 	

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA w 	SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANA 
GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

Assunto: Sinalizaçao SemafOrica 

Solicitante: Câmara Municipal - 13870/2016 

Maringé, 17 de marco de 2016. 

A sinalizaçäo semaforica e uma das alternativas para o gerenciamento dos conflitos 

em interseçöes. Porem, antes de decidir pela implantaçâo do semaforo, deve ser 

avaliada criteriosamente sua efetiva necessidade, e considerar a viabilidade da adoçäo 

de outras medidas alternativas antes da implantaçâo do semaforo. 

Quando utilizada de forma inadequada a sinalizaçao semafOrica apresenta 

consequencias que causam prejuizos ao desempenho e segurança no transito como o 

aumento de ocorréncia de acidentes, imposicao de atrasos excessivos, induçâo ao 

desrespeito a sinalizaçao devido a ociosidade na operaçâo, descrédito em relaçâo a 

sinalizaçâo, gastos desnecessários de recursos pUblicos. 

Analisando o cruzamento citado, constatamos que a via transversal possui um baixo 

fluxo veicular, nâo atingindo urn fluxo minimo que justifique a implantaçao de 

sinalizaçao semaforica conforme critérios técnicos pre-estabelecidos pelo Contran. 

Fortanto informamos que no momento näo ha previsáo para implantação de semáforo 

neste cruzamento. 

A Setrans esta elaborando projeto de readequaçâo da sinalizaçäo viária, visando a 

diminuiçâo dos conflitos na interseçâo. 

Aft. 
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